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ESTADO DE SÃO PAULO 

Dis~ôe sÔbre a limpeza de ~uintais e terr enos 
baldios e dá outras providências . -

O PREFEITO Hh~ICIPAL DE Cl\TIGtJ!. , nos têrmos do nrti go -

30 do Decréto- Lei Complen~ntar nQ . 9, de 31 de Dezembro de 1969, - / 
s.:incionn e promul ga D. seguinte Lei aprova.da peln Câmara Lunicipnl -
em sua sessão de 4 de mar ço de 1970, confor me resolução nc88/ 70. -

..taTIGO 1(2- t obrigc:.tÓri~ ~ limpeza de quintais e terre 
nos baldios na sé de do i.wiicipio , <il fim de o tender aos Pl"'incipios 
do higiene e de estética.-

A...~TIGO 2~- Quando esta lei não for cumpr~~~ pelo p~opri 
tt ' rio a Prefeitm?a o intimará a fazê - lo , dentro do prazo de 10- / 
(dez) dias. -

ARTIGO 3Q- Fin~o o prazo est~belecido no ~rtigo Dnteri
or , a Prefeitura executar ~ o serviço do~ seus ope~ 'rios cobrando a 
seguinte taxa : -

uintois : ucr . $-30 , 00 : 
Terreno s baldios :l'Cr . ~:., -50 ,oo. -

ARTIGO ~g - Lsta lei entror5 em vigor na data de sua 
blicJçÕo , revogados as disposições em contrário . -

, 
u-

Prefeiturn Municipal de Catiguó , aos 5 de morço de - / 

1970 • 

. egistrado no livro competente , e em seguida ~Úblicndo por afi~a

çco no local de costune. 

~ V.\IBJO 

o~GRE'IÁRJ O lUJHICIPnL AD L:OC' 


